
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 82/2000 de 4 de Maio

Considerando que o agrupamento n.º 968 do Corpo Nacional de Escutas da Lomba da Fazenda de

Nordeste está instalado provisoriamente na Rua Dr. Manuel João da Silveira, n.º 1-A, 9630-111 Lomba

da Fazenda;

Considerando a necessidade de dotar aquele agrupamento de instalações adequadas aos objectivos

que presidem à sua constituição;

Considerando a solicitação do agrupamento n.º 968 da Lomba da Fazenda da Associação de Escuteiros

de Portugal, no sentido de lhes ser cedido um edifício para sede;

Considerando, ainda, que a Região Autónoma dos Açores é titular de um imóvel sito à Conceição, Lomba

da Fazenda – Nordeste;

Assim, nos termos da alínea b) do artigo 60º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma

dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte:

1 - Autorizar a cedência, a título definitivo e gratuito, ao agrupamento 968 de Lomba da Fazenda –

Nordeste, da Associação dos Escuteiros de Portugal, do lote n.º 12, sito à Conceição, freguesia de

Lomba da Fazenda, concelho de Nordeste, com a área de 200 m2, descrito na Conservatória do

Registo Predial de Nordeste com o n.º 1069, da freguesia da Lomba da Fazenda, omisso na

respectiva matriz predial por se destinar à construção urbana, mas participado por modelo 129

entregue na repartição de Finanças de Nordeste a 6 de Janeiro de 1993, nas condições seguintes:

a) O imóvel objecto da presente cessão destina-se exclusivamente à sede do Grupo nº 968 de

Nordeste, da Associação de Escuteiros de Portugal.

b) Ao imóvel a ceder não poderá ser dado fim diferente do que motivou a presente cessão, sob

pena de reversão.

c) A reversão a que se refere a alínea anterior será efectuada por despacho conjunto dos

Secretários Regionais da Presidência para as Finanças e Planeamento e da Habitação e

Equipamentos.

2 - Delegar no Secretário Regional da Habitação e Equipamentos poderes para outorgar no auto de

cessão, em nome e representação da Região Autónoma dos Açores.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, Madalena - Pico, 8 de Abril de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.


